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Câmara Municipal de Gravatá/PE
INDICAÇÃO N° 335/2021

Indico a Mesa, ouvido o Plenário na forma 
regimental, se aprovada, seja encaminhado ofício ao Exm°. Sr. 
Prefeito do Município, JOSELITO GOMES DA SILVA, solicitando 
que, junto ao setor competente, seja providenciada a reaplicação de 
quebra-molas na Avenida 15 de Novembro, neste município.

*
Justificativa: Após serviços de recapeamento de asfalto em 
algumas Ruas e Avenidas da cidade, não obtiveram a reaplicação 

* dos quebra-molas. Sabemos da necessidade e importância do efeito 
destes instrumentos na redução de velocidades no trânsito, evitando 
assim possíveis acidentes.

Sala das Sessões da Câmara, em 23 de agosto de 2021.
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